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EXTRATO QUARTO TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 26/2018 - 
OBJETO DA LICITAÇÃO Pregão Nº. 4/2018.

 CONTRATANTE: AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALVORADA 
DO SUL - PR

 CONTRATADO: BOMBALON PEÇAS E SERVIÇOS PARA VEÍCULOS LTDA 
INSCRITO SOB CNPJ Nº. 84.842.426/0001-82

 PREGÃO: 4/2018

 CONTRATO: 26/2018

DOTAÇÕES
Conta da despesa    Funcional programática    Fonte de recurso    Natureza da despesa    Grupo da fonte
                    760           61.006.12.361.0014.2090             102             3.3.90.30.00.00                Do Exercício
                    870           61.006.12.361.0014.2090             102             3.3.90.39.00.00                Do Exercício

 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
do contrato 26/2018 nas condições previstas na legislação vigente. 

 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso 
II, da Lei nº. 8.666/93 e posteriores alterações. 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E VALOR
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato 
passará de vinte e três dias de outubro de 2021 para vinte e três de dezembro de 2021.

 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 FICAM RATIFICADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 
ANTERIORMENTE AVENÇADO NÃO ALTERADO PELO PRESENTE TERMO ADITIVO. 

 DATA DE ASSINATURA: 23/10/2021

DECRETO n.º 265/2021

 Súmula: “Declara situação anormal, caracterizada como de Emergência, 
todo o território do Município de Alvorada do Sul”.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 45, incisos VII e XXV da Lei Orgânica 
do Município do Alvorada do Sul, 

 CONSIDERANDO a ocorrência grande precipitação pluviométrica no dia 
23/10/2021 (83 mm), enxurradas, vendaval  e rajadas de vento de mais de 100 km/hr e 
chuva com granizo, que atingiram o município por cerca de um dia;

 CONSIDERANDO a destruições de prédios comerciais, prédios públicos, 
prédios particulares, prédios residenciais, quedas de muros, danificação de estradas 
rurais, plantações, telhados, árvores, danificação de redes de energia elétrica e prejuízos 
na distribuição da rede de abastecimento de água potável;

 CONSIDERANDO que se trata de comprovado caso de emergência, ca-
racterizado pela urgência do atendimento da situação que se ocasionou em prejuízos, 
comprometendo a segurança de pessoas, bens, obras, serviços e equipamentos públicos 
e particulares;

 CONSIDERANDO que referida emergência foi provocada por fatores anormais 
e adversos que afetam gravemente a comunidade, privando-o, total ou parcialmente, do 
atendimento de suas necessidades; 

 CONSIDERANDO que é dever do Poder Público Municipal providenciar a 
prestação de socorro às vítimas, realizada através do conjunto de medidas a serem tomadas 
em consequência do desencadeamento desses fatores anormais e adversos, inclusive 
orientando os assuntos relacionados com parte preventiva, recuperativa e assistência dos 
casos de emergência;  

 CONSIDERANDO a necessidade efetiva da prestação de serviços públicos 
essenciais por parte da municipalidade, através do contingente de servidores da Adminis-
tração Pública Direta e Indireta; 

 DECRETA:
 Art. 1º. Fica declarada a existência de situação anormal provocada por 
desastre e caracterizada como situação de emergência, em razão dos danos e prejuízos 
sofridos pelo Município de Alvorada do Sul.

 Parágrafo único: Esta situação de anormalidade é válida apenas para as 
áreas deste Município, comprovadamente afetadas pelo desastre.

 Art. 2º. Fica autorizada a mobilização de todos os 
órgãos municipais para atuarem sob a coordenação da Secretaria Geral e Instituicional nas 
ações de resposta ao desastre e reabilitação do cenário e reconstrução.

 Parágrafo único: Fica o Poder Executivo autorizado a lançar mão da legis-
lação vigente, para que possa atender às necessidades resultantes da situação declarada, 
dentro dos limites de competência da Administração Pública.

 Art. 3º. De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo 5º da 
Constituição Federal, autoriza-se as autoridades administrativas e os agentes de defesa 
civil diretamente responsáveis pelas ações de resposta aos desastres, em caso de risco 
iminente, a:

 I - penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta 
evacuação;

 II - usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, asse-
gurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano.

 Parágrafo único. Será responsabilizado o agente da defesa civil ou autoridade 
administrativa que se omitir de suas obrigações, relacionadas com a segurança global da 
população.

 Art. 4º. De acordo com o estabelecido no art. 5º do Decreto-Lei nº 3.365, de 
21 de junho de 1941, fica autorizado o início de processos de desapropriação, por utilidade 
pública, de propriedades particulares comprovadamente localizadas em áreas de risco 
intensificado de desastre.

 § 1º No processo de desapropriação, deverão ser consideradas a depreciação 
e a desvalorização que ocorrem em propriedades localizadas em áreas inseguras.

 § 2º Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por outras situ-
adas em áreas seguras, e o processo de desmontagem e de reconstrução das edificações, 
em locais seguros, será apoiado pela comunidade.

 Art. 5º. Com base no inciso IV do artigo 24 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 
1993, sem prejuízo das restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 
101/2000), ficam dispensados de licitação os contratos de aquisição de bens necessários 
às atividades de resposta aos desastres, de prestação de serviços e de obras relacionadas 
com a reabilitação dos cenários dos desastres, desde que possam ser concluídas no prazo 
máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados a partir da 
caracterização do desastre, vedada, a prorrogação dos contratos.

 Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à data da ocorrência do evento (23/10/2021), devendo viger por um prazo de 
90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado até 180 (cento e oitenta) dias.

 EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL “SEBASTIÃO GONÇALVES DE MELO” 
ALVORADA DO SUL, aos vinte e seis dias do mês de outubro de dois mil e vinte e um.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

ANA ESTELA VIEIRA NAVARRO
Procuradora Geral do Município

DECRETO Nº 266, DE 26 DE OUTUBRO DE 2021

 SÚMULA: Transfere o ponto facultativo nas repartições públicas municipais 
e dá outras providências.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARA-
NÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 45, 
INCISO VII DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL;

 DECRETA
 Art. 1º. O ponto facultativo instituído para a data de 28 de outubro - Dia do 
Servidor Público - na forma da Lei Municipal nº 1.567/2008, fica, excepcionalmente neste 
exercício, transferido para 01 de novembro de 2021, que antecede a data de 02 de novem-
bro - Dia dos Finados - com exceção dos serviços básicos de natureza essencial.

 Art. 2º. Esse decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, 26 dias 
do mês de outubro de 2021.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

ANA ESTELA VIEIRA NAVARRO
Procuradora Geral do Município

EXTRATO 2 TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 10220/2020 - 
OBJETO DA LICITAÇÃO Tomada de preços Nº. 8/2020.

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL

 CONTRATADO: E. VIEIRA - CONSTRUCOES INSCRITO SOB CNPJ Nº. 
13.897.330/0001-73

 TOMADA DE PREÇOS: 8/2020

 CONTRATO: 10220/2020

DOTAÇÕES
Conta da despesa    Funcional programática    Fonte de recurso    Natureza da despesa    Grupo da fonte
                   6597           24.002.15.451.0018.2233              602             4.4.90.51.00.00                Do Exercício

 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo aumento de prazo de vigência e 
execução de 180 dias e a ampliação de meta em 2,86 % do contrato 10220/2020, celebrado 
entre as partes 07/10/2020, nos termos da legislação vigente.

 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 65, inciso 
I “a”, e art. 57 inciso " II” da Lei nº. 8.666/93 e na Lei 9.069/95.

 CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO E DO VALOR
 1- Com o prazo de vigência e execução de 180 dias deste termo de aditivo, o 

prazo passara de 29 de novembro de 2021, para 28 de maio de 2022.

 2-Com a ampliação de meta deste termo aditivo, de R$ 26.797,42 (vinte e 
seis mil, setecentos e noventa e sete reais e quarenta e dois centavos ) o valor do contrato 
passará de R$ 938.331,83 (novecentos e trinta e oito mil, trezentos e trinta e um reais e 
oitenta e três centavo) para R$ 965.129,25 ( novecentos e sessenta e cinco mil, cento e 
vinte e nove reais e vinte e cinco centavos) esse valor corresponde ao valor original a soma 
deste 2º termo de aditivo.

 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente 
avençadas, não alterado pelo presente Termo Aditivo.

 DATA DE ASSINATURA: 20/10/2021

Decreto  nº 5349/2021 de 26/10/2021

 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.

 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 768/2020 de 
30/12/2020.

 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 4.137,65 (quatro mil cento e trinta e sete reais 
e sessenta e cinco centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

 Suplementação
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
 07.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
 07.002.12.361.0002.6.301. FUNDEB - 60%
 1038 - 3.1.90.11.00.00 11036 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
   PESSOAL CIVIL                           2.970,44
 07.002.12.361.0002.6.302. FUNDEB - 40%
 1041 - 3.1.90.11.00.00 11037 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
   PESSOAL CIVIL                            1.167,21
   Total Suplementação:                         4.137,65

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do créd pelo artigo anterior, 
na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o Excesso de 
Arrecadação;
 Receita: 1.7.1.8.09.11.00.00000000 Fonte: 11036               4.137,65
   Total da Receita:                           4.137,65

 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na da publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio
 Paraná, em  26 de outubro de 2021.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita Municipal

Decreto  nº 5350/2021 de 26/10/2021

 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.

 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 768/2020 de 
30/12/2020.

 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 351.487,44 (trezentos e cinqüenta e um mil 
quatrocentos e oitenta e sete reais e quarenta e quatro centavos), destinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias.

 Suplementação
 06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE FAZENDA
 06.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE FAZENDA
 06.002.04.123.0002.2.307. SECRETARIA DE FAZENDA
 91 - 3.1.90.16.00.00 01000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 
   PESSOAL CIVIL   295,47
 09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E 
 RECURSOS HÍDRICOS
 09.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E 
 RECURSOS HÍDRICOS
 09.002.18.541.0013.2.309. SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E 
 RECURSOS HÍDRICOS
 228 - 3.1.90.16.00.00 01000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 
   PESSOAL CIVIL   768,13
 10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 10.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 10.003.10.122.0011.2.339. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE
 248 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
   - PESSOAL CIVIL                         9.839,82
 10.003.10.301.0011.2.313. ATENÇÃO BÁSICA - AGENTES COMUNITÁRIOS 
   DE SAÚDE (ACS)
 304 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
   - PESSOAL CIVIL                         16.573,00
 305 - 3.1.90.13.00.00 494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS             7.010,82
 308 - 3.1.90.16.00.00 01303 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 
   PESSOAL CIVIL   378,03
 307 - 3.1.90.16.00.00 494 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 
   PESSOAL CIVIL   478,17
 10.003.10.301.0011.2.314. ATENÇÃO BÁSICA -  PROGRAMA SAÚDE DA 
   FAMÍLIA (PSF) e PMAQ
 320 - 3.1.90.11.00.00 494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
   PESSOAL CIVIL                        52.672,50
 322 - 3.1.90.13.00.00 494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS            16.904,65
 324 - 3.1.90.16.00.00 494 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 
   PESSOAL CIVIL                           1.265,56
 10.003.10.301.0011.2.315. ATENÇÃO BÁSICA – SAÚDE BUCAL
 336 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
   - PESSOAL CIVIL                          8.948,13
 1019 - 3.1.90.16.00.00 494 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 
   PESSOAL CIVIL    65,82
 10.003.10.302.0011.2.317. MAC - PROGRAMA DO SAMU
  352 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
   - PESSOAL CIVIL                           6.661,19
 354 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS        1.717,45
 356 - 3.1.90.16.00.00 01303 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 
   PESSOAL CIVIL   484,37
 10.003.10.302.0011.2.318. MAC - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL
 374 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
   - PESSOAL CIVIL                       84.543,07
 376 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS       25.387,16
 378 - 3.1.90.16.00.00 01303 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 
   PESSOAL CIVIL                         12.548,78
 10.003.10.304.0011.2.320. VIGILÂNCIA SANITÁRIA - VIGIASUS
 412 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
   - PESSOAL CIVIL                         3.585,45
 414 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS         1.049,77
 415 - 3.1.90.16.00.00 01303 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 
   PESSOAL CIVIL   912,78
 10.003.10.305.0011.2.321. VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA - VIGIASUS
 425 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
   - PESSOAL CIVIL                        11.091,36
 427 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS       3.622,94

 428 - 3.1.90.16.00.00 494 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 
   PESSOAL CIVIL   278,46
 11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 11.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 11.002.08.244.0014.2.322. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA E 
   CONSELHOS ASSISTENCIAIS
 454 - 3.1.90.16.00.00 01000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 
   PESSOAL CIVIL   710,81
 12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ESPORTES
 12.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ESPORTES E RECREAÇÃO
 12.002.27.812.0007.2.327. SECRETARIA DE ESPORTES
 569 - 3.1.90.16.00.00 01000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 
   PESSOAL CIVIL   450,25
 14.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SERVIÇOS PUBLICOS E 
   URBANISMO
 14.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
 14.002.15.451.0010.2.329. SERVIÇOS PÚBLICOS E URBANISMO
 607 - 3.1.90.16.00.00 01000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 
   PESSOAL CIVIL   459,02
 15.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS E ENGENHARIA
 15.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA
 15.002.15.451.0010.2.331. SECRETARIA DE OBRAS E ENGENHARIA
 642 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
   - PESSOAL CIVIL                            9.539,56
 643 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS        3.785,02
 16.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE
 16.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SERVIÇO RODOVIÁRIO
 16.002.26.782.0015.2.332. SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTES
 667 - 3.1.90.94.00.00 01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
   TRABALHISTAS                       54.632,16
 18.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE HABITAÇÃO
 18.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE HABITAÇÃO
 18.002.16.482.0009.2.334. SECRETARIA DE HABITAÇÃO, AQUISIÇÃO DE 
   TERRENO, REFORMA E CONSTRUÇÃO DE 
   CASAS URBANAS E RURAIS
 706 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
   - PESSOAL CIVIL                       12.021,88
 707 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS      2.805,86
   Total Suplementação:                     351.487,44
 Artigo 2º - Para Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações 
Orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III 
da Lei Federal nº  4.320/64.

 Redução
 02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
 02.002.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
 02.002.04.122.0002.2.302. GABINETE DO PREFEITO
 1 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
   - PESSOAL CIVIL                         50.000,00
 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
 05.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS E 
   ADMINISTRAÇÃO
 05.002.04.122.0002.2.306. SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS E 
   ADMINISTRAÇÃO
 59 - 3.1.90.01.00.00 01000 APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA  
   REMUNERADA E REFORMAS DOS 
   MILITARES                        250.000,00
 60 - 3.1.90.01.00.00 01551 APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA 
   REMUNERADA E REFORMAS DOS 
   MILITARES                          51.487,44
   Total Redução:                      351.487,44

 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na da publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio
 Paraná, em  26 de outubro de 2021.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita Municipal

Paraná recebeu mais 30,4 mil 
vacinas contra a Covid-19 

nesta quarta-feira

 O Ministério da 
Saúde enviou ao Para-
ná 30.420 novas vacinas 
contra a Covid-19 nesta 
quarta-feira (27). As do-
ses da Pfizer/BioNTech 
chegaram às 8h25, no 
voo LA4787, no Aeroporto 
Afonso Pena, em São José 
dos Pinhais, na Região 
Metropolitana de Curitiba.
 Os imunizantes 
já estão no Centro de Me-

dicamentos do Paraná 
(Cemepar), em Curitiba, 
onde serão organizados, 
cadastrados e, dentro do 
prazo padrão, encaminha-
dos para as Regionais de 
Saúde.
 O informe técnico 
da remessa não foi divul-
gado. Por isso, ainda não 
se sabe qual é o público-
-alvo das novas doses da 
Pfizer.

VACINAÇÃO
 De acordo com os 
dados do Vacinômetro na-
cional, já são 15.489.076 
vacinas aplicadas no Pa-
raná, sendo 8.521.483 pri-
meiras doses e 6.658.377 
segundas doses. O Estado 
também registra a aplica-
ção de 35.340 doses adi-
cionais (DA) e de 275.473 
doses de reforço (DR).

Fonte: www.aen.pr.gov.br


